
 
 

REGULAMENTO DAS ESCOLAS FILIADAS NA 

 FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE KRAV MAGA 

Capítulo I 
(Definição e âmbito) 

1º 

Consideram-se escolas e/ou centros de treino  de ensino do Krav Maga todos os locais 
pertencentes a pessoas, clubes, autarquias, escolas ou outras Instituições públicas ou privadas 
onde se proceda ao ensino e/ou treino do Krav Maga. 

2º 

O presente regulamento estabelece os princípios de funcionamento das escolas e centros 
de treino que existem ou venham a existir, de forma a promover adequadamente a actividade  
bem como o seu reconhecimento. 

Capítulo II 
(Objectivos) 

1º 

Visa o presente regulamento definir as normas de funcionamento das escolas de Krav Maga 
em território nacional nomeadamente no que respeita a: 

a) Qualificação apropriada ao ensino do Krav Maga 

b) Procedimentos administrativos 

c) Apoio da FPKM na abertura de escolas 

Capítulo III 
(Deveres administrativos) 

Os clubes bem como os locais de formação de Krav Maga, terão de cumprir os deveres e 
obrigações constante neste regulamento e outros que eventualmente venham a ser aprovados 
expressamente para estas entidades pela FPKM. 

1º 

a) Deverão as escolas de Krav Maga particulares ou de clubes procederem ao seu registo 
na Federação Portuguesa de Krav Maga através de ficha própria solicitando a emissão do 
respectivo certificado. Essa ficha deverá ser completada com os dados referentes aos 
elementos que pelo presente regulamento se exigem e abaixo se descrevam. 

b) Deverão as escolas de Krav Maga da FPKM pagar a taxa anual estipulada, durante o 
mês de Outubro. 

c) A primeira filiação poderá efectuar-se a qualquer altura do ano desportivo. 



 
d) Deverão as escolas de Krav Maga indicar quais os instrutores em actividade na mesma. 

e) Deverão as escolas de Krav Maga possuir registo actualizado da lista de praticantes no 
final de cada trimestre da época desportiva, e enviar no final deste para a Federação em 
documento próprio entregue pela FPKM. 

 

Capítulo IV 
(Instrutores) 

1º 
Obrigações administrativas 

a) Os Instrutores em actividade nas escolas de Krav Maga deverão possuir Certificado 
passado pela Federação Europeia de Krav Maga reconhecido pela Federação Portuguesa de 
Krav Maga. 

b) Os Instrutores em actividade nas escolas de Krav Maga deverão pagar a taxa de filiação 
estipulada em simultâneo com a taxa anual da escola. 

2º 
Obrigações Técnico-pedagógicas 

São obrigações das Escolas e locais de treino de Krav Maga: 

a) Assegurar um envolvimento da prática de forma segura 

b) Planear adequadamente as aulas 

c) Manter os alunos sempre motivados 

d) Avaliar as capacidades técnicas e físicas dos alunos 

e) Avisar os alunos dos riscos inerentes à prática 

f) Manter os alunos em actividade permanentemente controlados 

g) Conhecer os procedimentos básicos de 1os socorros 

h) Conhecer e possuir o registo escrito dos regulamentos bem como do código moral do 
Krav Maga 

i) Criar e registar os relatórios da evolução dos praticantes de acordo com o programa 
técnico estipulado pela Federação Europeia de Krav Maga. 

 

 

 



 
Capítulo V 

(Inspecção) 

a) As escolas de Krav Maga poderão estar sujeitas a inspecção por parte da Federação 
Portuguesa de Krav Maga ou outras entidades por ela designadas; 

b) As escolas quando sujeitas a inspecção deverão facultar todas as informações que 
permitam preencher a ficha de inspecção e qualquer outras que possam ser julgadas úteis ao 
esclarecimento dos itens da ficha; 

c) O não cumprimento de regras que impliquem possibilidade de qualquer acidente  grave 
implicará a cessação do certificado e o encerramento até que a situação seja corrigida; 

d) A verificação do incumprimento de regras de menor gravidade obrigará a escola a corrigir 
a situação no prazo determinado pelo inspector. Findo este prazo será a mesma encerrada à 
pratica até ao cumprimento integral das normas em vigor; 

e) O impedir a verificação das condições e a forma de funcionamento por parte dos 
inspectores implicará a cessação do certificado e o encerramento imediato da escola/classe até 
que a mesma seja inspeccionada e considerada conforme as normas regulamentares em vigor. 

Capítulo VI 
(Direitos) 

1º 

As escolas e locais de treino de Krav Maga terão direito aos benefícios constantes neste 
Regulamento e a outros que eventualmente venham a ser criados expressamente para estas 
entidades pela F.P.K.M.. 

2º 

São direitos das escolas e locais de treino de Krav Maga: 

a) A inscrição dos alunos/praticantes em todos os estágios, seminários, acções de 
formação, salvo para acções exclusivas para a área policial e militar; 

b) Beneficiar da publicidade activa pelos meios definidos pela FPKM no ano em questão, 
sendo estes ao nível do site da Federação, revistas, ou outro órgão de comunicação. Aquelas 
que desenvolverem programas e actividades que pelo seu âmbito de quantidade de 
intervenientes e qualidade se reconheça de valor excepcional poderão ser contempladas 
através de uma maior intervenção mediática ou mesmo através de incentivos em equipamento 
a decidir em cada situação pela F.P.K.M.. 

c) Concessão de certificado reconhecendo a designação de Escola de Krav Maga / local de 
treino onde conste o nome indicado, a época de vigência e nome do(s) instrutores(es) 
responsáveis.  

 

Capítulo VII 
(Sanções) 

1º 



 
a) O incumprimento dos deveres e procedimentos atrás referidos poderão ser razão para a 

F.P.K.M. não considerar “escola e / ou local de treino” na época em causa com todas as 
consequências inerentes. 

b) A comunicação sobre qualquer infracção ao estipulado neste Regulamento é condição 
suficiente para a abertura de processo de averiguações sobre o funcionamento da Escola e/ou 
local de treino em questão. 

Capítulo VII 
(Escolas e locais de treino apoiados pela F.P.K.M.) 

1º 

As escolas e locais de treino de Krav Maga apoiados pela F.P.K.M. serão objecto de 
protocolo de cooperação específico onde constarão os elementos que regulamentem o seu 
funcionamento bem como as competências respectivas das diferentes entidades e entre os 
quais obrigatoriamente se verificarão: 

a) Estar sempre disponível para qualquer contacto em período de treino por técnicos da 
Federação Portuguesa de Krav Maga; 

b) Cooperar com as iniciativas da F.P.K.M. no âmbito dos projectos de formação abrangidos 
pela escola; 

c) Disponibilidade para participação em todas as acções. Actividades e convocatórias no 
âmbito da Comissão Técnica; 

d) Ter treino adequado e com a assiduidade mínima estipulada pela Federação Portuguesa 
de Krav Maga. 

Capítulo VIII 
(Disposições Finais) 

Os casos omissos serão resolvidos pela Direcção da F.P.K.M. depois de parecer 
fundamentado pela Comissão Técnica  e pelo representante nacional da Federação Europeia 
de Krav Maga. 

 


